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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
ESTADO DO MARANHÃO
CNPJ: 06.179.402/0001-81
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO
1.1. O presente termo tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados em planejamento, elaboração e execução de processo seletivo público simplificado, através de provas objetivas, destinado ao provimento de vagas para o cargo de Agente Comunitário de Saúde – ACS, para atuarem na Estratégia Saúde da Família – ESF, com formação de cadastro reserva, de acordo com a Lei nº 11.350 de 05 de outubro de 2006, alterada pela Lei nº 13.595 de janeiro de 2018, bem como, normativas do Sistema Único de Saúde – SUS e conforme especificações contidas neste Termo de Referência.
2. DA JUSTIFICATIVA
2.1. A solicitação justifica-se em virtude da necessidade do Município de Penalva – MA por meio da Secretaria Municipal de Saúde, regularizar a situação de seu quadro funcional com a realização de Processo Seletivo Público, para o preenchimento de vagas na esfera municipal para o cargo Agente Comunitário de Saúde-ACS, em cumprimento as Portarias nº 3.572, de 05 de novembro de 2018, Portaria nº 1.319, de 18 de maio de 2020 e Portaria nº 44, de 20 de julho de 2021, bem como atender os atos regulamentários dados pela Lei n° 11.350, de 05 de outubro de 2006 e suas devidas alterações e Emenda à Constituição n° 51 de 14 de fevereiro de 2006, e pelas Lei Municipal nº 288/2007 e nº 375/2013 que cria e amplia vagas de Agentes Comunitários de Saúde-ACS.
2.2. Considerando o Anexo XXII da Portaria de Consolidação GM/MS n° 2, de 28 de setembro de 2017, que dispõem sobre a Política Nacional de Atenção Básica – PNAB estabelece a revisão de diretrizes e normas para organização da atenção básica.
[bookmark: _GoBack]2.3. Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS n° 6, de 28 de28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre financiamento e a transferência dos recursos federais para ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde.
2.4. Considerando de que o quantitativo total de profissionais estabelecido para contratação não gerará aumento de despesas aos cofres municipais, uma vez que o município dispõe de 11 vagas (onze) vagas não preenchidas no ultimo seletivo que recebem recursos do Ministério da Saúde para pagamento dos proventos destes profissionais.
3. DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO E CONDIÇÕES DE TRABALHO
3.1. Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população adscrita à UBS, considerando as características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividade;
3.2. Utilizar de instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-cultural da comunidade;
3.3. Promover ações de educação para a saúde individual e coletiva;
3.4. Estimular à participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a área da saúde;
3.5. Realizar visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco à família;
3.6. Participar em ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras políticas que promovam a qualidade de vida;
3.7. Trabalhar com adscrição de famílias em base geográfica definida, a microárea;
3.8. Estar em contato permanente com as famílias desenvolvendo ações educativas, visando à promoção da saúde e a prevenção das doenças, de acordo com o planejamento da equipe;
3.9. Cadastrar todas as pessoas de sua microárea e manter os cadastros atualizados;
3.10. Orientar famílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis;
3.11. Desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e de agravos, e de vigilância à saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade, mantendo a equipe informada, principalmente a respeito daquelas em situação de risco;
3.12. Realizar a prevenção e controle da malária e da dengue;
3.13. Acompanhar o crescimento e desenvolvimento das crianças de 0 a 5 anos;
3.14. Promover a imunização de rotina às crianças e gestantes, encaminhando-as ao serviço de referência ou criando alternativas de facilitação de acesso;
3.15. Incentivar o aleitamento materno exclusivo;
3.16. Orientar os adolescentes e familiares na prevenção de DST/AIDS, gravidez precoce e uso de drogas;
3.17. Identificar e encaminhar as gestantes para o serviço de pré-natal na unidade de saúde de referência;
3.18. Realizar ações educativas para a prevenção do câncer cérvico-uterino e de mama, encaminhando as mulheres para realização dos exames periódicos nas unidades de saúde de referência;
3.19. Realizar ações educativas sobre métodos de planejamento familiar;
3.20. Realizar atividades de educação nutricional nas famílias e na comunidade;
3.21. Realizar atividades de prevenção e promoção de saúde do idoso;
3.22. Incentivar a comunidade na aceitação e inserção social dos portadores de deficiência psicofísica;
3.23. Orientar as famílias e à comunidade para a prevenção e o controle das doenças endêmicas;
3.24. Estimular a participação comunitária para ações que visem a melhoria da qualidade de vida da comunidade;
3.25. Desempenhar com zelo e presteza os trabalhos que forem incumbidos, assim como cooperar com os colegas de trabalho.
3.26. Cumprir o código de ética da profissão no exercício de suas atividades;
3.27. Desenvolver atividades nas unidades básicas de saúde, desde que vinculadas às atribuições acima.
3.28. Desenvolver suas ações nos domicílios de sua área de responsabilidade e juntos às unidades para programação e supervisão de suas atividades.
3.29. Executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão.
4. DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO
4.1. Jornada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais, deslocamento diário em visitas domiciliares de sua área, podendo ser exigido a prestação de serviço relacionados à saúde pública aos sábados, domingos e feriados, sujeitos ao uso de equipamento de proteção individual.
4.2. Especial: desenvolver e executar atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, por meio de ações educativas nos domicílios e nas comunidades sob supervisão competente. 
5. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO
5.1. A partir da assinatura do contrato, a empresa deverá executar todas as etapas previstas do Processo seletivo público simplificado, desde as inscrições até a homologação final dos aprovados e entrega de todo material para arquivo no Município, em um prazo de até 120 (cento e vinte) dias corridos.
6. DAS ESPECIFICAÇÕES
6.1. A seleção pública se destinará à contratação de pessoal para a função de Agente Comunitário de Saúde – ACS, com formação de cadastro reserva.
6.2. O processo de seleção para a função pública de Agente Comunitário de Saúde do ESF deverá ser por localidades das zonas urbana e rural.
6.3. Caberá ao Município a publicação de portaria específica nomeando a Comissão Executiva do Processo Seletivo Público/Simplificado, composta por servidores da Prefeitura, para monitoramento e supervisão deste Processo Seletivo, bem como para dirimir dúvidas e omissões relativas ao certame.
6.4. A Contratada será responsável por toda a execução do Processo seletivo público simplificado, desde as inscrições até a homologação final dos aprovados e entrega de todo material, físico e eletrônico, para arquivo no Município.
6.5. As inscrições deverão ocorrer de forma online, por meio de sítio eletrônico, a cargo diretamente da Contratada.
6.6. A produção (e reprodução) de todo material necessário à realização do Processo Seletivo Público (edital, provas, gabaritos, teste e outros) será de inteira responsabilidade da Contratada.
6.7. O Município fará a publicação na imprensa oficial do edital, resultados, convocações e outras informações de interesse dos candidatos do processo seletivo público simplificado.
6.8. A Contratada deverá disponibilizar em tempo hábil para a Comissão Executiva do Processo Seletivo Público todos os documentos/arquivos que deverão ser publicados na imprensa oficial do Município.
6.9. A Contratada deverá providenciar os locais para a realização das provas escritas, e para realização do curso introdutório de formação inicial, bem como providenciar pessoal para aplicação e fiscalização destes.
6.10. O período de vigência do Processo Seletivo Público/Simplificado será de 2 (dois) anos, prorrogáveis uma vez por igual período a critério da Contratante.
7. DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS
A empresa contratada, em todas as etapas do processo seletivo, deve:
7.1. Primar pela observância dos princípios norteadores da administração pública, em especial da legalidade, tendo em vista a legislação municipal em vigor, obedecendo aos preceitos constantes na Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 288/2007 e nº 375/2013 e demais legislação pertinente.
7.2. Manter sigilo em todos os aspectos pertinentes à elaboração e aplicação das provas e tomar as providências que julgar necessárias, além das impostas pela lei e por este termo de referência, visando à garantia de que todos os candidatos participem em igualdades de condições;
7.3. Objetivar a classificação do candidato com as melhores condições de desempenho no cargo pretendido, a fim de oferecer serviços de boa qualidade aos cidadãos.
8. DA APLICAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS
8.1. Elaboração e aplicação das provas escritas com conhecimentos específicos da área, conhecimentos de gramática da língua portuguesa, matemática e conhecimentos de informática. Todas de caráter eliminatório, garantindo assim o sigilo e segurança, indispensáveis à lisura do concurso;
8.2. Treinar o pessoal envolvido na aplicação da prova, com reunião marcada previamente, no mínimo 03 (três) dias antes da prova;
8.3. Expedir comunicações e convocações, via e-mail, aos candidatos;
8.4. Distribuir os candidatos no local das provas;
8.5. Mapear e identificar as salas para a realização das provas;
8.6. Impressão dos cadernos de provas escritas deverá ser em ambiente sigiloso, em quantidade conforme o número de candidatos inscritos;
8.7. Acondicionamento das provas, imediatamente após a impressão em embalagens plásticas com fecho de segurança invioláveis cujos envelopes deverão conter o local da prova, número da sala e a quantidade de cadernos de provas;
8.8. Transporte e entrega das provas nos respectivos locais de aplicação, sem ônus para a contratante;
8.9. Elaborar de atas e listas de presença;
8.10. Conferência, separação e acondicionamento dos formulários ópticos em conformidade com o definido para os cadernos de provas;
8.11. Correção das provas através de leitura óptica, com cartão de respostas;
8.12. Emissão de relatórios contendo notas individuais e número de acertos em cada disciplina por cargo;
8.13. Disponibilizar no site da empresa das provas aplicadas e divulgação do gabarito oficial de todas as provas;
8.14. Disponibilizar condições especiais para os candidatos com deficiência, gestantes, lactantes e outros candidatos que necessitem de outras condições especiais, desde que seja solicitado pelos interessados em formulário próprio;
8.15. Garantir a participação de candidatos portadores de necessidades especiais - PNE e todas as condições necessárias para a realização de todas as etapas do certame em igualdade de condições com os demais candidatos
8.16. Na hipótese de haver candidatos portadores de necessidades especiais, a empresa se responsabilizará pelo recebimento dos laudos médicos que comprovem a deficiência e, em caso de solicitação de prova especial, ficará a cargo da empresa a preparação das provas de acordo com cada necessidade e a contratação de profissionais técnicos capacitados (intérpretes) para eventuais traduções.
9. DA REVISÃO DE QUESTÕES E RECURSOS
9.1. Promoção de coleta e avaliação dos recursos junto às Bancas Examinadoras segundo as regras claramente definidas em edital;
9.2. Na hipótese de existência de recursos decorrentes da não conformidade do candidato sobre os resultados das provas objetivas, práticas ou questionamento quanto ao gabarito das provas, ou qualquer outro recurso previsto no edital de concurso, a empresa contratada fará o recebimento dos mesmos, para análise, respondendo e encaminhando as respostas aos interessados;
9.3. Atualização, quando necessário, dos gabaritos oficiais e das notas das provas.
10. DO PROCESSAMENTO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS
10.1. Emitir e entregar relatório na forma impressa e digital de todos os inscritos aprovados, reprovados e ausentes em ordem alfabética, contendo nome, endereço, número da carteira de identidade, notas de cada prova, média final e classificação, situação de ausente/reprovado/aprovado, mencionando se o candidato é portador de necessidades especiais;
10.2. Emitir e entregar relatório na forma impressa e digital de aprovados por cargo em ordem de classificação, contendo o número de inscrição e nome do candidato, sendo que os portadores de necessidades especiais deverão constar na listagem de classificação geral e em listagem especifica com classificação exclusiva;
10.3. Aplicação dos critérios de desempate de notas, de acordo com o previsto no edital de inscrições;
10.4. Demais atos relacionados ao processo seletivo.
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. Elaboração e montagem da minuta do edital e encaminhamento do mesmo à Comissão Executiva do Processo Seletivo Público, no prazo de até 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato.
11.2. Correção e reenvio do edital no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após retorno da Comissão Executiva do processo seletivo público simplificado. Em caso de desconformidades apontadas pela Comissão.
11.3. Elaboração do programa do processo seletivo público simplificado, da definição dos conteúdos programáticos e/ou bibliografias inerentes ao cargo, em conjunto com a Comissão Executiva do Processo Seletivo Público.
11.4. Especificação das disciplinas que irão compor a prova escrita, o peso que será atribuído a cada questão, a média mínima, por disciplina, para classificação e os critérios de eliminação sumária dos candidatos, em conjunto com a Comissão Executiva do processo seletivo público simplificado.
11.6. Regulamentação da forma de inscrição, das exigências nos dias de aplicação da provas e do curso de formação inicial e continuada (horário de início, duração, tolerância para atrasos, documentação a ser apresentada, etc.), da aplicação das provas escritas, do curso introdutório de formação inicial, da interposição de recursos e demais dados necessários ao esclarecimento dos candidatos quanto às regras do certame.
11.7. Seleção e convocação das bancas examinadoras.
11.8 Preparação de todo o material de apoio para a equipe responsável pela aplicação e fiscalização do Processo Seletivo.
11.9. Definição dos dados pessoais necessários, elaboração e impressão de modelo de ficha de inscrição, se necessário, com previsão de campo para que os candidatos solicitem condições especiais para realizar as provas.
11.10. Disponibilização das inscrições em site próprio, desde o preenchimento do formulário até a geração do boleto para pagamento da taxa de inscrição, sendo certo que a contratante deverá disponibilizar local para inscrições presenciais dos candidatos que não conseguirem fazê-la pela internet. Todavia, o pessoal e os materiais necessários para a realização das inscrições presenciais será de responsabilidade da Contratada.
11.11. Treinamento aos encarregados pelo recebimento das inscrições.
11.12. Garantia de isenção na taxa de inscrição para candidatos, em conformidade com a legislação municipal.
11.13. Viabilização das inscrições pelo período mínimo de 20 (vinte) dias corridos e ininterruptos, sem interrupções.
11.14. Manutenção em site próprio de todas as informações relativas ao Processo Seletivo Público, disponibilizando o edital de abertura das inscrições, cronograma, conteúdo programático e demais Anexos, bem como outras informações de interesse dos candidatos.
11.15. Análise de todas as inscrições efetivadas, objetivando a conferência do preenchimento dos dados obrigatórios para a homologação das mesmas.
11.16. Emissão e entrega, para a Comissão Executiva do Processo Seletivo, de relatório contendo, em ordem alfabética, o nome, função e número da inscrição, bem como as inscrições indeferidas, mediante fundamentação do(s) motivo(s) do indeferimento, até 5 (cinco) dias antes da realização das provas objetivas.
11.17. Confecção das listas de distribuição dos candidatos por locais de prova e lista de presença, contendo em ambas nome do candidato, número do documento de identidade e número de inscrição.
11.18. Elaboração de questões inéditas de Língua Portuguesa, Matemática, Conhecimentos de Informática e Conhecimentos Específicos, num total de mínimo de 40 (quarenta) questões por função pública.
11.19. Elaboração de questões em conformidade com o nível de escolaridade exigido para a função pública, bem como com suas atribuições, dispondo de profissionais especializados, devidamente habilitados, para comporem as Bancas Examinadoras.
11.20. Digitação e edição de todo material gráfico (provas, gabaritos, listas de presença, atas de ocorrência, listas de distribuição dos candidatos por locais de prova) necessários à realização das provas.
11.21. Manutenção e garantia do sigilo quanto às questões da prova, bem como do gabarito oficial.
11.22. Identificação prévia à Comissão Executiva do Processo Seletivo Público dos profissionais que irão compor as bancas examinadoras do certame, com o fito de que seja verificada a isenção e idoneidade dos mesmos.
11.23. Distribuição dos candidatos nos locais de prova, por meio de listas previamente divulgadas e também afixadas nos locais onde ocorrerão as provas, bem como na porta das salas de prova.
11.24. Emissão da relação geral dos candidatos em ordem alfabética, contendo o local de realização das provas.
11.25. Mapeamento e identificação das salas para a realização das provas.
11.26. Elaboração dos materiais de apoio para a realização das provas, em conformidade com a metodologia adotada pela empresa.
11.27. Acondicionamento e transporte dos cadernos de prova ao local de aplicação com o devido lacre, garantidor de sigilo e segurança, bem como para a banca examinadora responsável pela correção das mesmas e posteriormente até à transferência dos documentos ao Município (para arquivo).
11.28. Treinamento e contratação dos coordenadores, fiscais e pessoal de apoio necessários para aplicação efetiva das provas, devendo esta equipe ser proporcional ao número de candidatos.
11.29. Garantia de condições especiais para os candidatos que fizerem tal solicitação no ato da inscrição.
11.30. Confecção e consequente fornecimento de apenas 1 (um) cartão de resposta por candidato.
11.31. Correção e entrega das provas objetivas, com emissão de boletins e/ou relatórios de notas de todos os candidatos, inclusive os desclassificados, para publicação.
11.32. Deverão ser classificados para a etapa seguinte (curso introdutório de formação inicial e continuada) o quantitativo de candidatos correspondente ao número de vagas divulgado para a função pública multiplicado por três, obedecendo-se a ordem de classificação, no caso de empate, mais candidatos poderão ser classificados. Os candidatos não classificados, de acordo com o número de vagas divulgado, preencherão o Cadastro de Reserva.
11.33. Aplicação do curso introdutório de formação inicial e continuada, por profissionais devidamente habilitados na área, com conteúdo mínimos aprovados pela Comissão Executiva e com carga horária total de 40h (quarenta horas), possibilitando uma seleção segura, direcionada as atribuições do cargo o qual necessita profissionais de elevada qualidade técnica no desempenho de suas funções. 
11.33.1. Confecção, aplicação e correção da avaliação ao final do curso, deverá compreender prova objetiva com questões de conhecimentos específicos das atividades inerentes ao cargo abordados ao longo do curso, num total mínimo de 10 (dez) questões.
11.34. Emissão dos relatórios de notas, com a discriminação individual do desempenho de cada candidato classificado, englobando todas as etapas do Processo Seletivo.
11.35. Aplicação dos critérios de desempate de notas, caso seja necessário, de acordo com o previsto no edital de inscrições.
11.36. Elaboração de relatórios de homologação final, contemplando todos os aprovados por ordem de classificação e de acordo com a localidade para o cargo de Agente Comunitário de Saúde do ESF.
11.37. Assumir integralmente a responsabilidade pelo custo total necessário à efetivação de todas as etapas do Processo Seletivo Público, incluindo as despesas com transporte dos técnicos responsáveis pela aplicação das provas, o fornecimento e entrega nos locais de realização os materiais gráficos, de escritório, lanches e água, garantindo segurança e tudo mais que se fizer necessário à realização efetiva da seleção.
11.38. Arcar com todas as despesas referentes à remessa de material relacionado ao Processo Seletivo Público.
11.39. Adotar outras medidas necessárias ao correto e fiel cumprimento do objeto ora contratado (Processo Seletivo Público), de acordo com as exigências estabelecidas pela Contratante e dispositivos legais pertinentes à realização do certame.
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1. Emitir a Nota de Empenho e a Ordem de Execução de Serviço quando de eventuais e futuras contratações;
12.2. Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços por intermédio do fiscal do contrato;
12.3. Receber os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;
12.4. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos serviços;
12.5. Notificar a Contratada, para a correção ou substituição dos serviços recusados;
12.6. Efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as normas administrativas e financeiras em vigor;
12.7. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto;
12.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada;
12.9. Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;
12.10. Fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
13. DAS ESPECIFICAÇÕES, CARGO E QUANTITATIVOS ESTIMADOS
13.1. As especificações, unidades, cargos e quantitativos estimados seguem descritas na Planilha de distribuição de vagas, Anexo I, deste Termo de Referência.
13.2. As quantidades a serem contratadas foi definida com base nas necessidades da Administração Pública.
13.3. As quantidades indicadas neste Termo de Referência são apenas estimativa e serão solicitadas de acordo com as necessidades identificada pela Secretaria Municipal de Saúde, podendo ser utilizada no todo ou em parte.
13.3. O licitante deverá ofertar os preços da sua Proposta levando em consideração o quantitativo total dos serviços estimados
14. DO VALOR ESTIMADO
14.1 – O valor estimado do contrato será de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), considerando o número de inscrições estimado pelo valor das inscrições, tendo custo zero para a CONTRATANTE.
14.2 - O valor máximo a ser cobrado para cada inscrição deverá ser de R$80,00 (oitenta reais). Como estimativa da quantidade de inscritos, a Secretaria Municipal de Saúde informou um número de 500 (quinhentas) inscrições, como balizamento do valor para este contrato, tendo como parâmetro o último seletivo para contratação de Agentes Comunitários de Saúde - ACS realizado pelo município de Penalva/MA.
14.3. Considerando essa estimativa de cerca de 500 (quinhentas) inscrições, a contratação importa no valor estimado de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
15. DA SUBCONTRATAÇÃO
15.1. É expressamente vedada a subcontratação no todo ou em parte do objeto deste Termo de Referência.
16. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
16.1. O recebimento dos serviços dar-se-á da seguinte forma:
16.1.1. Provisoriamente: em até 02 (dois) dias úteis, contados da data da comunicação, por escrito, da execução dos serviços pela Contratada, mediante a lavratura de termo de recebimento provisório assinado pelas partes, após a verificação da fiscalização.
16.1.2. Definitivamente: em até 05 (cinco) dias úteis, contados do termo de recebimento provisório, mediante a lavratura de termo de recebimento definitivo, que será assinado pelas partes.
16.2. Se no recebimento provisório ou após ele, for identificada qualquer falha na execução, cuja responsabilidade seja atribuída à Contratada, o prazo para a efetivação do recebimento definitivo será interrompido, recomeçando sua contagem após o saneamento das impropriedades detectadas;
16.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da Contratada pela solidez e segurança dos serviços prestados.
17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a Contratada às sanções previstas na Lei Federal nº 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/1993.
17.2. O atraso injustificado no cumprimento de qualquer obrigação, sujeitará a Contratada à aplicação de multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do Contrato, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez por cento), garantida a ampla defesa e o contraditório.
17.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além da multa aludida no item anterior, a Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
17.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea “b”.
17.5. Se a Contratada ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Penalva/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.
17.6. Caberá à fiscalização do contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.
17.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à Contratada e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.
17.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela Contratante.
17.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Contratante ou cobrados diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente.
18. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
18.1. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em prestar seus serviços aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade de seus serviços esteja de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:
a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica do direito público ou privado, que comprove que a licitante executou ou está executando serviços com características semelhantes ou equivalentes ao objeto licitado.
a.1) O atestado deverá ser impresso em papel timbrado constando CNPJ e endereço completo, devendo ser assinada por sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.
b) Declaração de possuir instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.
19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
b) A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, quando estiverem procedendo as entregas, cabendo-lhe responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante.
c) A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.
d) Não será admitida proposta parcial, ou seja, com quantitativos inferiores ou superiores aos itens constantes da proposta, nem descrição incompleta, conforme tabela acima;

Penalva (MA), 14 de dezembro de 2021

Elaboração:

Jackeline Ferreira Mendes
Diretora de RH/SEMUS
Mat.: 1168


Aprovo os elementos e especificações constantes do presente instrumento. Em 14/12/2021


Tania Regina Rodrigues Jardim
Secretária Municipal de Saúde


ANEXO I – DOS QUANTITATIVOS, ESPECIFICAÇÕES, CARGOS E DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS

	CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ACS ZONA URBANA 

	DESCRIÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE/ 
	AREA DE ABRANGENCIA 
	VAGAS
	VENCIMENTO EM REAIS
	CARGA HORÁRIA SEMANAL
	REQUISITOS PARA PROVIMENTO DO CARGO

	ESF PIÇAREIRA III
	BAIRRO NOVO 
	01
	PISO SALARIAL DOS ACS
	40
	ENSINO MÉDIO COMPLETO; - COMPROVAR O DOMICÍLIO NA ÁREA / REGIÃO EM QUE IRÁ ATUAR DESDE A DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL DE PROCESSO SELETIVO, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 11.350/2006 E; - COMPROVAR NO MÍNIMO 40 HORAS DE APROVEITAMENTO NO CURSO INTRODUTÓRIO DE FORMAÇÃO INICIAL.

	
	RECREIO 
	01
	PISO SALARIAL DOS ACS
	40
	

	
	NOVA CONQUISTA 
	01
	PISO SALARIAL DOS ACS
	40
	

	ESF PIÇAREIRA II
	BACURAL II
	01
	PISO SALARIAL DOS ACS
	40
	



	CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ACS ZONA RURAL 

	DESCRIÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE
	AREA DE ABRANGENCIA 
	VAGAS
	VENCIMENTO EM REAIS
	CARGA HORÁRIA SEMANAL
	REQUISITOS PARA PROVIMENTO DO CARGO

	ESF DESCANSO
	BELO MONTE/SANTA CRUZ/ALTO BONITO/MARISA
	01
	PISO SALARIAL DOS ACS
	40
	ENSINO MÉDIO COMPLETO; - COMPROVAR O DOMICÍLIO NA ÁREA / REGIÃO EM QUE IRÁ ATUAR DESDE A DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL DE PROCESSO SELETIVO, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 11.350/2006 E; - COMPROVAR NO MÍNIMO 40 HORAS DE APROVEITAMENTO NO CURSO INTRODUTÓRIO DE FORMAÇÃO INICIAL.

	ESF GOIABAL
	SÃO MALAQUIAS/ESTACA ZERO
	01
	PISO SALARIAL DOS ACS
	40
	

	
	GOIABAL 
	01
	PISO SALARIAL DOS ACS
	40
	

	
	ACHUI I E II, CUNTITIBA E PALMEIRA TORTA
	01
	PISO SALARIAL DOS ACS
	40
	

	
	SANTA RITA/OLHO D`AGUA (CAMINHO NOVO)
	01
	PISO SALARIAL DOS ACS
	40
	

	ESF SÃO BRAZ
	CONDURU/CANARANA/QUEM DERA/MONTE CRISTO
	01
	PISO SALARIAL DOS ACS
	40
	

	
	ARACATUBA E TERREIRO GRANDE 
	01
	PISO SALARIAL DOS ACS
	40
	



	CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ACS ZONA URBANA CADSTRO RESERVA

	DESCRIÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE
	AREA DE ABRANGENCIA 
	VAGAS
	VENCIMENTO EM REAIS
	CARGA HORÁRIA SEMANAL
	REQUISITOS PARA PROVIMENTO DO CARGO

	ESF CAMPO DE POUSO II
	CAMPO DE POUSO 
	01
	PISO SALARIAL DOS ACS
	40
	ENSINO MÉDIO COMPLETO; - COMPROVAR O DOMICÍLIO NA ÁREA / REGIÃO EM QUE IRÁ ATUAR DESDE A DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL DE PROCESSO SELETIVO, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 11.350/2006 E; - COMPROVAR NO MÍNIMO 40 HORAS DE APROVEITAMENTO NO CURSO INTRODUTÓRIO DE FORMAÇÃO INICIAL.

	ESF TRIZIDELA II
	SÃO PEDRO/TRIZIDELA 
	01
	PISO SALARIAL DOS ACS
	40
	

	ESF PIÇAREIRA I
	PALMERINHA /RODAGEM 
	01
	PISO SALARIAL DOS ACS
	40
	

	
	ESTRADA DO FIO 
	01
	PISO SALARIAL DOS ACS
	40
	

	CENTRO 
	CENTRO
	01
	PISO SALARIAL DOS ACS
	40
	




	CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ACS ZONA RURAL CADASTRO RESERVA

	DESCRIÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE
	AREA DE ABRANGENCIA 
	VAGAS
	VENCIMENTO EM REAIS
	CARGA HORÁRIA SEMANAL
	REQUISITOS PARA PROVIMENTO DO CARGO

	ESF SÃO JOAQUIM
	CONCEIÇÃO (RICOA)
	01
	PISO SALARIAL DOS ACS
	40
	ENSINO MÉDIO COMPLETO; - COMPROVAR O DOMICÍLIO NA ÁREA / REGIÃO EM QUE IRÁ ATUAR DESDE A DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL DE PROCESSO SELETIVO, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 11.350/2006 E; - COMPROVAR NO MÍNIMO 40 HORAS DE APROVEITAMENTO NO CURSO INTRODUTÓRIO DE FORMAÇÃO INICIAL.

	ESF SÃO BRAZ 
	ORIENTE 
	01
	PISO SALARIAL DOS ACS
	40
	

	ESF OURO 
	OURO 
	01
	PISO SALARIAL DOS ACS
	40
	

	ESF ARMAZEM
	BURITIATÁ, CASTELO E PONTA DO BARNABÉ
	01
	PISO SALARIAL DOS ACS
	40
	

	
	CENTRO DO MEIO II
	01
	PISO SALARIAL DOS ACS
	40
	

	ESF DESCANSO 
	PONTA GRANDE/ GAMELEIRA/OITEIRO 
	01
	PISO SALARIAL DOS ACS
	40
	

	JARAGUAIA
	SÃO RAIMUNDO/CATITUIA/AGUA PRETA
	01
	PISO SALARIAL DOS ACS
	40
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